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AUTORIA^ véreaa^ Zilmar Lima Domingos Batista
Exmo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO.

A Vereadora que essa subscreve requer que após o trâmite Regimental seja

encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a seguinte:

INDICAÇÃO

A necessidade de que o Executivo Municipal tome providências, por meio da

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos/SEMINF, iluminação

na Rua Chico Mendes, bairro Novo Horizonte no município de Candeias do Jamari - RO.

■niSTIFICATIVA

Justifica-se a seguinte indicação tendo em vista que, em Candeias do Jamari - RO, os
moradores estão pedindo iluminação na Rua Chico Mendes, bairro Novo Horizonte. Por
isto solicito ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços
Públicos/SEMINF, iluminação nestas ruas, considerando que a iluminação pública é um
serviço essencial à qualidade de vida da população, nos bairros da nossa cidade, permitindo
que a comunidade desfhite, plenamente, do espaço público no período noturno.

Portanto, nada mais justo de que a minha solicitação seja atendida, na certeza de
contar com o apoio de Vossa Excelência nesse sentido é que formalizo esta INDICACAO.

Gabinete da Vereadora, 27 de abril de 2022.
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